
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017 

(Do Sr. MARCO MAIA) 

Altera o art. 58 da Consolidação das 
Leis do Trabalho-CLT, para dispor sobre as 
horas in itinere. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, alterado pela Lei nº 13.467, de 

13 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 58. ................................................................. 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local 

de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio 

de transporte, não será computado na jornada de 

trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil 

acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. 

.................................................................................. 

§ 4º Poderão ser fixados, para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou 

convenção coletiva, em caso de transporte fornecido 

pelo empregador, em local de difícil acesso ou não 

servido por transporte público, o tempo médio 

despendido pelo empregado, bem como a forma e a 

natureza da remuneração. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, alterou dispositivos da 

legislação trabalhista, especialmente em relação à CLT, com o objetivo 

declarado de adequar a legislação às novas relações de trabalho. Apesar da 

finalidade declarada na ementa da Lei, o que se viu não foi uma mera 

adequação, mas sim uma brutal intervenção legislativa que provocou uma 

mudança profunda no sistema de relações de trabalho brasileiro, impingindo ao 

sistema o princípio de que a lei pode ser rebaixada pela negociação coletiva e 

retirando direitos e conquistas da classe trabalhadora. 

A aprovação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, consumou 

um ataque aos princípios do Direito do Trabalho e à legislação positivada que 

asseguram proteção aos trabalhadores e são importantes ferramentas para 

resolver litígios entre o capital e o trabalho, garantindo a efetivação dos direitos, 

em uma sociedade com um histórico de desigualdade social e desrespeito às 

leis trabalhistas. 

Com o objetivo de minorar os efeitos desse ataque que devastou 

a legislação do trabalho, propomos a revogação das alterações introduzidas na 

CLT em relação ao tema horas in itinere. Esse instituto caracteriza o tempo de 

deslocamento do empregado como tempo à disposição do empregador e foi 

introduzido na legislação por meio de alteração no art. 58 da Consolidação pela 

Lei nº 10.243, de 2001. Esse dispositivo legal foi o resultado de inúmeras 

decisões judiciais que permitiram ao empregado computar na jornada de 

trabalho o tempo gasto pelo empregado em transporte fornecido pelo 

empregador, de ida e retorno, até o local da prestação dos serviços de difícil 

acesso e não servido por transporte público regular. No mesmo sentido, 

caminharam os tribunais para também considerar como horas in itinere o tempo 

despendido pelo empregado entre a portaria da empresa e o efetivo local de 

trabalho. 

A chamada adequação, proposta pelo Poder Executivo e 

aprovada pelo Congresso, na verdade, simplesmente acaba com essa conquista 

e retira o direito que já havia sido consagrado na lei. Nossa proposta altera a 
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nova redação dada ao texto celetista pela Lei nº 13.467, de 2017, para retomar 

o direito do trabalhador que foi suprimido por essa inqualificável “Reforma 

Trabalhista”. 

Em razão do seu elevado valor social, pedimos aos nobres pares 

o apoio necessário para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado MARCO MAIA 
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